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DECISÃO Nº 087/92 
 
                 
 
 
 
                     O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de  26.08.92, tendo em 
vista o constante  no processo nº  23078.013135/92-56, nos termos do parecer nº 
086/92 da comissão de legislação  e Regimentos 
 
 

D E C I D E 
 
                                
homologar o Acordo de cooperação interuniversitária e oTermo Aditivo firmados entre 
a Universidade de Rouen (França) e a UFRGS, através da Faculdade de Farmácia, 
visando, respectivamente, facilitar a cooperação nos campos de ensino superior,  da 
pesquisa e científico e a cooperação específica entre a Faculdade de Medicina e de 
Farmácia da Universidade de Rouen e a Faculdade de Farmácia da UFRGS.    
 
  

                       Porto Alegre, 26 de agosto de 1992. 
 
 
 

                                   (o original encontra-se assinado) 

 TUISKON DICK 
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